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PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 50, DE 14 DE JANEIRO DE 2024 - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
ITAMBÉ, EM DECORRÊNCIA DE ALAGAMENTOS, INUNDAÇÕES, OCORRIDAS POR DESASTRES NATURAIS
COM CHUVAS INTENSAS.

DECRETO N° 47,  DE 13 DE JANEIRO DE 2025 NOMEIA A SENHORA ORNÉLIA SOUZA ROCHA, PARA
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

DECRETO N° 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. NOMEIA O SENHOR ARTHUR NOLASCO TRANCOSO, PARA
EXERCER O CARGO E, COMISSÃO DE COORDENADORA EDUCACIONAL DA SMEC

DECRETO Nº 43, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. NOMEIA A SENHORA MARINA SANTOS AGRA OLIVEIRA,
PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.

DECRETO Nº 44, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. NOMEIA A SENHORA MÔNICA VILARINHO DOS SANTOS
MOREIRA,  PARA  EXERCER  O  CARGO  EM  COMISSÃO  DE  COORDENADORA  DO  DEPARTAMENTO  DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO DA CHAMADA PUBLICA CREDENCIAMENTO Nº 0004/2024, QUE
TEM COMO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE KIT FUNERÁRIO E REALIZAÇÃO DE TRANSLADO, PARA
ATENDER À DEMANDA EMERGENCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0163/2022 -  OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº
0163/2022,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  CONTÁBEIS
(FECHAMENTO  DE  CAIXA  ESCOLAR)  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JUNTO ÀS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 0001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. - ANEXOS

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. DEFINE PARÂMETROS E NORMAS PARA A INSCRIÇÃO
DAS  ENTIDADES  E  ORGANIZAÇÕES  DE  SOCIOASSISTENCIAL  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL,  BEM COMO SERVIÇOS,  PROGRAMAS,  PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS
DAQUELAS  QUE POSSUEM PREPONDERÂNCIA  EM OUTRAS  ÁREAS,  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO  DE
ITAMBÉ BAHIA - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDITAIS
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EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO NO 003/2024 - PNAB RESULTADO FINAL
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
Procuradoria Jurídica 
 

 
DECRETO N.º 50, DE 14 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Declara situação de emergência no 
município de Itambé, em decorrência de 
alagamentos, inundações, ocorridas por 
desastres naturais com chuvas intensas. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse 

local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o período de chuvas em toda a Região, com volume grande 

de água, desencadeando com isso um forte impacto causado pela força das águas 

que provocaram alagamentos e inundações, Ocorridas Por Chuvas Intensas. 

CONSIDERANDO que nos serviços de emergências, as primeiras ações de resposta 

são de responsabilidade dos municípios, pois são neles que vivem os cidadãos e que 

acontecem os desastres, e, portanto, eles devem estar estruturados e preparados 

para o enfrentamento dos períodos de anormalidade; 

CONSIDERANDO as fortes chuvas ocorridas no dia 14 de janeiro de 2025; 

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico nº 01/2024, do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC do Município de Itambé, que recomenda ao 

Chefe do Poder Executivo a DECRETAÇÃO da Situação de Emergência nas áreas 

afetadas pelas chuvas; 

CONSIDERANDO o aviso meteorológico do Instituto Nacional de Meteorologia - 

INMET com alerta laranja, indicando fortes chuvas. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA (SE), nos termos do art. 8º, 

inciso VII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, pelo prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, classificada como Chuvas 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

http://www.itambe.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
Procuradoria Jurídica 
 

 
Intensas - COBRADE nº 1.3.2.1.4, EM RAZÃO DAS INTENSIFICAÇÃO DA 
QUEBRA DE SITUAÇÃO DE NORMALIDADE E PELOS PREJUÍZOS CAUSADOS 
PELO REFERIDO DESASTRE. 

§ 1º A situação de Emergência é válida para as áreas afetadas pelo desastre, 

conforme o contido no Parecer Técnico da Defesa Civil da Guarda Civil do Município 

de Itambé- BA. 

§ 2º Em caso de evolução da Situação de Emergência para Calamidade Pública, o 

município fica autorizado a se valer do que determina o art. 65 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação do Comitê de Crise, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação 

do cenário e reconstrução. 

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre. 

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal , autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 

defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em 

caso de risco iminente, a: 

I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Art. 6º Com base no Inciso VIII do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 01.04.2021, sem 

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades 

de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 

máximo de um ano, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
Procuradoria Jurídica 
 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itambé-Bahia, em 14 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
Procuradoria Jurídica 
 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itambé-Bahia, em 14 de janeiro de 2024. 

 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

http://www.itambe.ba.gov.br
http://www.itambe.ba.gov.br


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:30 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2A7-C26A-1918-9970-C0DB ou utilize o código QR.

7
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO IX | N º 1578 DECRETOS

                PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
                      Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

DECRETO N° 47, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 
 

 

 

Nomeia a Senhora ORNÉLIA SOUZA 

ROCHA, para exercer o cargo em comissão 

de COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

 

                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

ART. 1° Fica nomeado a Senhora ORNÉLIA SOUZA ROCHA, para exercer o cargo 

em comissão de COORFENADORA. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025  

   

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, EM 13 DE JANEIRO DE 

2025. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
                      Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N° 47, DE 13 DE JANEIRO DE 2025 
 

 

 

Nomeia a Senhora ORNÉLIA SOUZA 

ROCHA, para exercer o cargo em comissão 

de COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR. 

 

                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

ART. 1° Fica nomeado a Senhora ORNÉLIA SOUZA ROCHA, para exercer o cargo 

em comissão de COORFENADORA. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025  

   

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, EM 13 DE JANEIRO DE 

2025. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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                PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
                      Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N° 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

 

Nomeia o Senhor ARTHUR NOLASCO 

TRANCOSO, para exercer o cargo e, comissão 

de COORDENADORA EDUCACIONAL DA 

SMEC 

 

                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nomeado o Senhor ARTHUR NOLASCO TRANCOSO, para exercer o cargo 

em comissão de COORFENADOR. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, EM 13 DE JANEIRO DE 

2025. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 48, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 

 

Nomeia o Senhor ARTHUR NOLASCO 

TRANCOSO, para exercer o cargo e, comissão 

de COORDENADORA EDUCACIONAL DA 

SMEC 

 

                                                                          

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica nomeado o Senhor ARTHUR NOLASCO TRANCOSO, para exercer o cargo 

em comissão de COORFENADOR. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, EM 13 DE JANEIRO DE 

2025. 

 
 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
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DECRETO Nº 43, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a Senhora MARINA SANTOS 

AGRA  OLIVEIRA, para exercer o cargo 

em comissão de DIRETORA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Fica nomeado a Senhora MARINA SANTOS AGRA OLIVEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de DIRETORA. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 43, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a Senhora MARINA SANTOS 

AGRA  OLIVEIRA, para exercer o cargo 

em comissão de DIRETORA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Fica nomeado a Senhora MARINA SANTOS AGRA OLIVEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de DIRETORA. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 44, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia a Senhora MÔNICA VILARINHO 

DOS SANTOS MOREIRA, para exercer o 

cargo em comissão de COORDENADORA 

DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1º Fica nomeado a Senhora MÔNICA VILARINHO DOS SANTOS MOREIRA, 

para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 

legais a partir de 02 de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

José Cândido Rocha Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE CREDENCIADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1070.04.11/2024 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0063/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 0004/2024 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA, com base no  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 1070.04.11/2024, EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 

CREDENCIAMENTO Nº 0004/2024 – Objeto: Chamamento Público para Credenciamento 

de empresa do ramo para prestação de serviços funerários com fornecimento de kit 

funerário e realização de translado, em caráter de benefício eventual para famílias em 

situação de vulnerabilidade social do Município de Itambé-BA, conforme quantitativos 

e especificações constantes do Edital e seus anexos, para o exercício de 2025, através 

de seu Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, declara CREDENCIADA: 

FUNERÁRIA PAX SÃO CRISTÓVÃO LTDA, CNPJ 24.170.099/0001-38, localizada na 

Travessa Josafá Azevedo, nº 40, Centro, CEP nº 45.140-000, Itambé - BA, representada 

pelo senhor, Sandoval Gama dos Santos Souza, brasileiro, nascido em 16 de abril de 

2000, portador do Registro Geral nº 15.866.844-85 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física do ministério da Fazenda sob o nº 037.683.435-88, residente e domiciliado na 

Travessa Josafá Azevedo, nº 40, Centro, CEP nº 45.140-000, Itambé – BA, Apta para 

prestar os serviços quando solicitados de acordo com as especificações abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. VALOR 

1 
URNA FUNERÁRIA ADULTO, MADEIRA DE 
PINOS, MÍNIMO DE 4 ALÇAS, ACABAMENTO EM 
VERNIZ. 

Und 100 R$ 650,00 

2 

URNA FUNERÁRIA INFANTIL, ATÉ 1,60MT, 
MADEIRA DE PINOS, MÍNIMO DE 4 ALÇAS, 
ACABAMENTO EM VERNIZ. 

Und 20 R$ 600,00 

3 
VESTIMENTA MORTUÁRIA ADULTO 
(MASCULINA / FEMININA) 

Und 100 R$ 100,00 

4 
VESTIMENTA MORTUÁRIA INFANTIL 
(ASCULINA / FEMININA). 

Und 20 R$ 50,00 

5 

TRANSLADO - QUILOMETRO PERCORRIDO 
PARA TRANSLADO DE CORPOS COM 01 
ACOMPANHANTE, FORA DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO ÁREA RURAL. 

km 20000 R$ 3,20 
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A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e no edital de credenciamento. 

 

Itambé-BA, 14 de janeiro de 2025. 

 

Paulo dos Santos Carvalho 
Agente de Contratação 

 

Maria Vitória Campos Brandão 
1º Membro da Comissão 

 

Benjamin de Sousa Neto  
2º Membro da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0163/2022, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAMBÉ E A EMPRESA HILTON HERVAL 
NOLASCO DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Osório Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-Bahia, inscrito 
no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor: JOSE 
CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-49, residente e 
domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé – BA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa HILTON HERVAL NOLASCO DIAS, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.778.528/0001-40, situada na Rua Frei Luiz, nº 24, Sala,  Centro, CEP 
45140-000, Itambé – BA, representada neste ato por seu representante legal, o senhor: Hilton 
Herval Nolasco Dias, portador de documento de identidade nº. 02.386.205-06, emitido por 
Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
nº 191.594.985-87, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente TERMO 
ADITIVO, nos termos da Lei 8.666/1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas 
cláusulas a seguir expressas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Prorrogação do contrato nº 0163/2022, Contratação de empresa especializada em serviços 
contábeis (fechamento de caixa escolar) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, junto às escolas do Município de Itambé-BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ALTERA A CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 
 
O contrato original que tem vigência até o dia 18 de janeiro de 2025, tem sua vigência 
prorrogada até o dia 18 de janeiro de 2026.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: ALTERA A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
 
O valor do contrato para o ano de 2025 será de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), 
com pagamento conforme a prestação dos serviços do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2025, especificamente em: 
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ÓRGÃO: 02.08.08 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ; 
PROJETO: 2069 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica;  
FONTE DE RECURSO: 1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
DE EDUCAÇÃO 25%. 

 
CLÁUSULA QUINTA: MANTEM AS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições contidas do Contrato original. E por estarem de 
acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 (três) 
cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Itambé-BA, 14 de janeiro de 2025.  
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
HILTON HERVAL NOLASCO DIAS 

CNPJ: 10.778.528/0001-40 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:___________________________  Nome:______________________ 
 
CPF/MF nº _______________________  CPF/MF nº __________________ 
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Anexo W , RM nm 3024/ CUWSLA

Comprovante de inscrição na COMS

Cammo Municipªl de Segurança Allmcnmr c Numcmnm

nscmcíxow - oo

AcmidndeªªLÇMu-xocyªansb
CNP] ;; gªlASH/oml-OJL _cnmaedecm riªm»— ' ey

ncslcConsrlho,sobnúmero QQc _ ª .dcschj—ª Jªr-j
A enudade asc—nm;.) "(s; scguimcLs) sen iço(s)fpmgr.mms) pruycla(s)'bcncflcio(57

suciuaaúslenmaw (um lodos. cºnstandº Os endêreçm rmpccux'os caso & cnndade os demnxnlva em

mais de uma nnidadc/cslabclecimcnm no msm-m munmpm:

“15:51h é; ªpªgª (L Jºgªram» gªtª Mu 53qu
«

Mg,; & Wmª
'

r: vmvdpx rªg-m, hmm,-gw

ªmam.wwáaâbíja&ãwàam.7,
A presente american é pur lumpu mdcmrmmado

Local Mªmy: gg naxapl/ QI 52025

x _ , (_ (,C/ NQWUX ?“», > o(_ :» [#x
nauieIiGomusN sim
me du cmlsmdemmnem

[Dªnada de gestão dt 2023 a 2025)
Pr

Rua sebasllão Soares nª sm. Bauru: Humbertº Lºpes , Iumhér BA. CEP: Ammann
Emei! agnªwaguamna ba guy Dj Fone: 77» saw-0037455; dasconsdhosv



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:30 horas do dia 14/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E2A7-C26A-1918-9970-C0DB ou utilize o código QR.

19
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2025 • ANO IX | N º 1578 RESOLUÇÕES

_. . ". ,e“" ”53.33“ NUTRICIONAL — COMSEA.

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E E“ &

Anexo V *RLS (JOI [ZDZA/ COMSFA

Cnmpmvnnle de inscrição nu Cnnselhn Municipalde Segurnnç: Alimmlnr c Nulriciunnl

( ) Semçm
( ) Programm
( ) mas:
“Semªna; suciuusaizlenciuí:

Conselho Mumclpal de Segurança Alimentar : Null
mscmÇÃu N“ 117401

ou) segmmem ;miçm) nrriaasxislencinlm) Ilmar mm mumdn n: respecm'm cnder *o; de
luncmnamcnw), cam esses sejam desemolwdne em mau: de um endereço no mmm" munm'pm

o; emma! AL»

piu
()(s) ªegu te(s) programn(x) wcmmsntzmiumn [Mr mm») conslnndo o; mapa.
Íuncmuamcum]. (aw esses mam clicam/nh um; em mais de um endereçu nn mesmo mum

o(, , gumes) ,lmjrtn(r) mam), ixtrnciul >) (listar wdn, consumiu «» respcnhoã
endemçus de funmunamenlu). em Base: “Jum dmmoludm em m..., de um endereço nu mem-Au municipio

ou) seguinte(s) beneficmm ,wrinmmenrmm) (hsm lodm. (ansiando nc mpemm
endereçm dt mucummucnm) caso um ega.“ dcicmolwdn: em mm: de um end.—rm» nn memo mumcipm

são <crão cxcculadox pela mam
com um um

(ummcupm/eÉmdn) &

das, & Resolução COMSEA nº 01 2024
A pmseule menção bem mlwdxde pm lcmfm mdclumumdu.

_ um 5ng & Dumª/01 2,5
3 , c ,“viu & &“); ak r )

Danielicumesauàm º“ “ª»
Presidente do CÚDISEA de Ilanlhé "A

(pevfodo de gestão de 2023 a 2025]

Run: Sebisllln Soares nª sm, Bam: Humberto Lopes rllambe . EA, ca: 451 Jn-mm

Ema“ agncuhwaítºwlamoevbayuv [Fans 777 9339701337 - casa dos conselhos.
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'mwmwsw»

Anexo 1 , RLS 001/2025 (OMSEA

Requerimcutu de me

ganham.) Pmsidenle nlu (nnselIm Mun &! de Segurança Alimenlur :: Nutritional
A mudada: abaixo muy-mma», por seu reprmmanu um nvfra-aesmadn xem requerer sua xmcnção uma
Consema
A - umlo— na Eulidade: , ,NomeduEn' aula:. A o' (AL/(«7 053.57ch GM“? DJ BEAÍIL “6% € “<b
CNP! lv 93), 907 mm] - Codigo Nucxoual dc uividaac nmnõnm
l'nncxpulcSccmvd n 53 Iºl-27 QO
Uma de xmcnçna no CNPJ 113 , 1 MrndcreçnAV jaw DJEM!» CARA/((Ao_“ DUO ,MMM:Mum pw, [[Mai 6 q fui 525! 4 nr.? (ago 00,
Tel ;; gg 35ngg rmn [Ynõgêgºgãs Cºnfsk
Auvidadc PrincipaI ”ªºs 32 54: , AL 4455 (9411/er»! »;
Inscl
com]-,A ,, ,CMDCA, ,coxshu-m DU [ouso
Oxum: tccpecl “m)
Sinlese das serviço; progamas pmjcmª e hmmm mmoaswsleu

mani) 4,455 COHVA/lhígg &?[uD/Mgíul 443914445 25 QA 4;
RT: M'SVÇÁ 7141710 Dª & EQPQ/zv-í Egºn 341404

Relaçãº ãe todos os euahelecimentns da enludude mxm &' endurcço comem)
Éjfã ELEMMSr/Tº (Ímw

B , uma: da lirpnscnhmle Leguí:
Vamu MALJEL juro; ai../4 ,,hndemçu RUA srthw ík'rlga nª“ 14 Bairro nªo
Mulucípm I'm 51— UFMG:? % “grªm, m ;;3, " , 70

íman [441,15ij ou 5
75 &—e(5:;g 54 CFF Dam

mm: ªê!/Foscnlandadc
' 5 kl () ( Lanz; ; tºVerindn do N andnm

(. Ínformzcnes adininui
Termn: em que
Ped. dcrmmcum

Locªl Irala 3! 54 Balaia/AOL/MS

Assi atura dor presenumelegalda entidide

Ruz' sªnª-nin sª...; n'ª sm, sam Humburm Lupa . mmm: . BA, cn:, um:-una
Ermawl agncuhuramnambg bafov h; Fone 777 sâasruuawcasa dos cansemos
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Anexo ii , R M ()()I 2024' ('DMSEA

Requrrimenm de lmcriçâo

Senhor(a) rmidenie do Cnnselhn Municipal a» Saguruncu Alimeulnr e Nutricional
A enlldade abaixo qualificudd. m nm.—io umbém neue mnninipin, por eeu represenlnme Ie -

aswmdo, vem requerer & mºnçãº dos Serviços. prngrumns. prnjelus & benelíeiox sueinauiszenciais nnm
descrimz, ne>w Canadian

A , Dum»; un Entidade:
Nome da Entidade%CNP]. ' .Z (4

Secundário
CNPJ 05/ Av! m—S_

]QQBairmW

img)? (.h'vvvv—V— ato:—u
Luz.—"(uniu pnncipai :

de inscrição im
n

Código Nacinual de Amidude

W,. Muni ' Ur EZ
(EP 95 (mmem a + . (ganguesWA entidade está mania nu LunseIhu mn mi de sãnnnnçn Aíimenla o numern M

,tIcasIc o 3/14 ªs tese dºs seniçns prugmmas prujetus = henef'cio: Sociounialcmim» minadº: riu municípm idcwmci
todosngpmvrm Mªgº,; gangª ªguªdª“. php! ln iª ?;;ÉggªMMM» dg 7%»:ch _ ,
B- Dudas dn ReFrcsenlanle Legul'
Nnme %
Ende () R W 057,0 «uq nª Emi-io L,,» » »

Mumci loqmwhi' W UP Lamp Ooo
ie]. » _ ' a ªº: :> '

RCLIÇ 45%: 96 (”195753 rf "
Escolarídudu Wªn WMA-o
I'e'n'odo do Mnndnio LPM-és Té.» 2% [ (a 1.319,24;
(7 . Ínfurmações adicionais

Termos em que.
Pede deferimenlo

Lnnni W * DmªtºLLÃ—f

inmnn du repm enm-re legal ila enlillade

Rua: Sebasllaa Soªres n' s/N Blinn Humbvno Lopes 411me ' EA, ca: 451 tri-con
ErmaiI agrimimragmmne ba gov :): Fone 777 anaº-00377 Casa dos conseIhos “,
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Anexo iii , RES OBI/ZUZ-i' CUMSLA

Requcrímcnlu de Inscrição

Sei-nm.) Pmsidcme du Conselho Wunicipnl de Segumnçn Alim.-m : Nmriciuuul

A entidade ubaizu qualificada. por sau rcpicwnmnle legal inf: arassu do. vem rex] r a nutrição dns er'çAls.
pmgmmus, prujMM : hellelíeim meinmincncinis Libano de: m mssc Cunsthn
A , Dados dn Lnliduúr:
Vomc da Entidade Mc ace: eita. L= && (4 ª ªº y. [news/2 t/gwªªykiçl'ª'ig

iism' :: PuncipuI :* Sebuudánumw, M «(93 gºi/760.4 LodlgoNacmnaIdcAríudndelz
1,1 » « .Dªmdg luau-wiki no cNPJo'j “ Lªvar

rndmçn E», psr >A, nº #12 nmrm%igr .

r , . agia/wow?Wunicípiu UI- ªf“— L'H'ÍIA
v,.mmi

B - Didnx do Reprwnlnme Legul:
Nnme Nac-«L SGH-“7 SJ“.
ÉndcmcàLãªáÍlSárw ““JÁLBuii-m (umª» '

Municipio, ,um > Lira,: (TP, um.» (L')
IeIw 'Eu; “fluiu F-maiI & ! 63 w «A,
RG »írh'h qé )icléha ;_7- Udhinilac
Intel iam %Pelíndndo Manda: ol al .9 "M I ID.:M

(: - lnformhlcàcs adicionais

Termas em que
Pcda defmmcmo

“mm-im d» mmmmme legal da entidade

Run Sebisliln 55.72! nª sm, Elino Humbnrlº Lop" , Itambé , BA.CEP:£51ADVWD

ErmaiI agricuimramambe ba gula,: Fºne 7195390037 *Casa dos conselhos
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Anexo IV , RES om 'Em-M ('UMSLA

in nu COMSEA:Cumpmnme de in
Conseum Municipal de Segurança Anmemar e x'uuiciunal

INSCRIÇÃO N“ ", .2. ,” ,

Aenudachaçc; MLM, Ta,; nu— M, Mga mmm
mm Jªd [lá” Lio-) ªm;, .comscdccm I+ m—º— .éimcnm

(. nstho.sob número, oc; 2 ,desde aí m lula.
A mudado cxccu[ª(rá) o(s) seguinte(s] seniçnh) “mg,Amuwmnumm'bmcncmw
ne,»

socioassistencml: (mw wdn». cummndo us cndrrcços rcspccnvos cazo a entidade ns desenvolva cm

mnh de uma unidadecslabclcumemo nn mesmo m umcípin).

A presente inscrição é por lcmpu indelemunmlu

Loc: na nª Data 06 mi / 1,5“

QCLBWQLVÉ,,» «dº “º'“ “"'
Duni iGumeNIu siim

Presidenlc dn CUMSEA de Ilan-há BA
(uen'mio de gestão de 2023 a 2025)

Rua Schisllão Snakes nª sm. Bauru: Humhena Lungs .nambe . EA, cep Aina-nun
Emei! agnzyuuraagamne 254473139" Fans: 7195390037 , Casa dos comemos,
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Anexa V , RFS em 2024! ('()MSFA

Cumprminle de inscrição no Cor-num Municipal de Segurança Alimcmzr e Nulricilmal

( 7 Scmçm
. ) Prºgramas
( r Prmems
Muerrencm: socmnssíslenclms

Cºnsema Mummpal de begumnvn Anmemr e NulriciomI de Itambé BA.

INSCRIÇÃO N“ 00032 ÉOIô
um segrrrrms) serviçais) sac/aussirleurialús) (Imer (min:, consmdo os Nspccmos cndcrcçns «Ic

funerommerrm), cmo esseã iemm desemowrdn: em mm: de um endereço no mkªmn ummclpm

ou) :egl rem pmgnlmub) wzimuxískmciulm; (Ilsmr (mins. causando o: reepeeums endereçm de
fmmmnnmeum]. em esseã seu!“ decenvnh nim em mar: de um nude—(wº no mesmo munMpIo

(I(s) seguinvxIs) pmjetºb) su ml [vicia/(ls) (Iwm todo:, concmudn oª rcàpccmu»
endereço: de mrrcronamcmu», eaw esse:: :ejnm dmenmmdos em mni: de um endereço no meemo mumcípm

O(s)5.egu1|lle(s)Mneficin/G)Snclnuuàlmciultm(Iiamr tudo:, collunndn ns xecpccmm
:ndcmços de ru namento), ouso eaw: :eram de=emnh Idos em mm dc um endereçu nu meme. mun lplu

Estes een/wer» cxcculudus peIa enrrdade
(.NPJ , Lum sede em

7 m mudar?? & cncnnlrnmrxc em «mnh; com » nolmamas wgeutcs. deum
EI

, & RcsnIuçào COMSEA n“ UI 20 4
A pms rre Munição rem xahdadc pur Iempo mdetenulnado

7
Lnul fhgu:—cv % Danª/0711 ª”. u;

(Agrªçº—vv W.,, ,

Danieli Gumes du sem.
rmideme .|» COMSEA de [umlre um
(período de gestão de 2023 a 1025;

(A «& ',wa “_ /

Rua: Sebªsuãu Sonres nº sm, B;:rro' Humberto Leve: .um»; , an. cer 451 Jn-onu
ErmaII aªrwtuuuvgêwjªbe ba gov! Fone- 77 953970037 » Casa dos conseIhos

COMSEA ,w CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
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Anexa V , RFS em 2024! ('()MSFA

Cumprminle de inscrição no Cor-num Municipal de Segurança Alimcmzr e Nulricilmal

( 7 Scmçm
. ) Prºgramas
( r Prmems
Muerrencm: socmnssíslenclms

Cºnsema Mummpal de begumnvn Anmemr e NulriciomI de Itambé BA.

INSCRIÇÃO N“ 00032 ÉOIô
um segrrrrms) serviçais) sac/aussirleurialús) (Imer (min:, consmdo os Nspccmos cndcrcçns «Ic

funerommerrm), cmo esseã iemm desemowrdn: em mm: de um endereço no mkªmn ummclpm

ou) :egl rem pmgnlmub) wzimuxískmciulm; (Ilsmr (mins. causando o: reepeeums endereçm de
fmmmnnmeum]. em esseã seu!“ decenvnh nim em mar: de um nude—(wº no mesmo munMpIo

(I(s) seguinvxIs) pmjetºb) su ml [vicia/(ls) (Iwm todo:, concmudn oª rcàpccmu»
endereço: de mrrcronamcmu», eaw esse:: :ejnm dmenmmdos em mni: de um endereço no meemo mumcípm

O(s)5.egu1|lle(s)Mneficin/G)Snclnuuàlmciultm(Iiamr tudo:, collunndn ns xecpccmm
:ndcmços de ru namento), ouso eaw: :eram de=emnh Idos em mm dc um endereçu nu meme. mun lplu

Estes een/wer» cxcculudus peIa enrrdade
(.NPJ , Lum sede em

7 m mudar?? & cncnnlrnmrxc em «mnh; com » nolmamas wgeutcs. deum
EI

, & RcsnIuçào COMSEA n“ UI 20 4
A pms rre Munição rem xahdadc pur Iempo mdetenulnado

7
Lnul fhgu:—cv % Danª/0711 ª”. u;

(Agrªçº—vv W.,, ,

Danieli Gumes du sem.
rmideme .|» COMSEA de [umlre um
(período de gestão de 2023 a 1025;

(A «& ',wa “_ /

Rua: Sebªsuãu Sonres nº sm, B;:rro' Humberto Leve: .um»; , an. cer 451 Jn-onu
ErmaII aªrwtuuuvgêwjªbe ba gov! Fone- 77 953970037 » Casa dos conseIhos
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – COMSEA. 

Rua: Sebastião Soares nº S/N, Bairro: Humberto Lopes - Itambé - BA, CEP: 45140-000 E-

mail: agricultura@itambe.ba.gov.br Fone: 77- 9839-0037 – Casa dos conselhos . 

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 06 DE JANEIRO DE 2025.  

     Define parâmetros e normas para a inscrição das 

    entidades e organizações de socioassistencial de 

    Segurança Alimentar e Nutricional, bem   como 

    serviços, programas, projetos e benefícios    

    socioassistenciais    daquelas    que possuem                    

    preponderância em outras áreas, no âmbito do 

    município de Itambé Bahia – BA e dá outras 

    providências.  

 

       O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Itambé BA, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 015/2003; 

Considerando a necessidade de orientar e inscrever as entidades e organizações de 

assistência social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

daquelas que possuem preponderância em outras áreas, no âmbito do município de Itambé – BA;  

Considerando inciso III do art. 03 da Lei Municipal nº 015 /2003, que dispõe sobre as 

atribuições do COMSEA;  

Considerando a Resolução do COMSEA nº 01/2024 que define os parâmetros nacionais 

para inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como serviços, programas, 

projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos Municipais de Segurança Alimentar e  

Nutricional;  

       Considerando o Decreto 067/2014, que regulamenta a Lei 008/2021, referente a  

certificação de entidades beneficentes de assistência social;  

Considerando que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

prestados por entidades e organizações de assistência social, bem como, daquelas que possuem 

preponderância em outras áreas, deverão estar em consonância com o normativo da Política de 

Segurança Alimentar e Nutricional e em vigor e suas Normas Operacionais Básicas;   
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – COMSEA. 

  

Rua: Sebastião Soares nº S/N, Bairro: Humberto Lopes - Itambé - BA, CEP: 45140-000 E-

mail: agricultura@itambe.ba.gov.br Fone: 77- 9839-0037 – Casa dos conselhos . 

Resolve: 

Art. 1º - Estabelecer os parâmetros e normas para a inscrição das entidades e organizações 

da assistência social, bem como os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

daqueles que possuem preponderância em outras áreas, desenvolvidos no âmbito do município de 

Itambé Bahia – BA.  

Parágrafo único: Considera-se área de atuação preponderante aquela definida como 

atividade econômica principal no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, do Ministério da 

Fazenda.  

  

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO 

  

Art. 2º - As entidades e organizações são consideradas de assistência social quando seus 

atos constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivos, missão e público alvo, de 

acordo com as disposições da Lei nº 8742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei 12.435 de 

6 de julho de 2011, A Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, é a lei que instituiu o Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - Sisan e assegura o direito humano à alimentação 

adequada.  

A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN) define a Segurança 

Alimentar e Nutricional (SAN) como o direito de todos de ter acesso regular e permanente a 

alimentos de qualidade e em quantidade suficiente. 

                Parágrafo único: são características essenciais das entidades e organizações de assistência 

social:  

I –  Realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na área da 

assistência social;  

II –  Garantir a universalidade do atendimento, independentemente de contraprestação do 

usuário; III – Ter finalidade pública e transparência em suas ações.  

Art. 3º - Consideram-se entidades e organizações de assistência social, aquelas sem fins 

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 

beneficiários, bem como, as que atuam na defesa e garantia de direitos.  

§ 1º - São de atendimento: aquelas que, de forma, continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica 
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ou especial, dirigidos à famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e 

pessoal, nos termos da Lei 8742/1993, alterada pela Lei 12435/2011;  

§ 2º - São de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento 

dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, 

dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas vigentes.  

§ 3º – São de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente 

e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a 

defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 

cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais e articulação com órgãos públicos de defesa 

de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos das normas vigentes.  

  

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

  

Art. 4º - Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de Segurança Alimentar 

e Nutricional, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais são, 

cumulativamente:   

I - Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;   

II - Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam 

ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;   

III - Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais;   

IV – Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 

cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais;  

V -  Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída ;  

VI - Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 

nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

VII – Apresentar Plano de Ação do ano vigente e relatório das atividades de Segurança 

Alimentar e Nutricional desenvolvidas no ano anterior.  
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Art. 5º - O funcionamento das entidades e organizações de Segurança Alimentar e 

Nutricional do município de Itambé Bahia depende de prévia inscrição no respectivo Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.  

Parágrafo único – Somente poderão executar serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais as entidades e organizações inscritas de acordo com o caput deste artigo.  

Art. 6º - Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itambé 

BA a inscrição, acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de assistência social, 

bem como os serviços, programas, projetos ou benefícios daquelas que possuem preponderância 

em outras áreas e zelar pelo cumprimento das condições que resultaram na inscrição, nos termos 

desta resolução, podendo a qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a realização 

de visitas ou cumprimento de diligências.  

§ 1º Se a entidade ou organização de Segurança Alimentar e Nutricional que atua no 

atendimento e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, e que  não ofertar quaisquer 

serviços, programas, projetos ou benefícios socioassistenciais no município de Itambé BA, mesmo 

tendo sua sede localizada no município, a inscrição da entidade deverá ser realizada no Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município onde desenvolva o maior número 

de atividades.   

§ 2º Para fins desta resolução, fica a cargo da Comissão de Normas, Regulamentos e 

Inscrições o processo de inscrição, análise documental, visita técnica, acompanhamento das 

entidades e ou organizações, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais.  

CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 7º - As entidades ou organizações de Segurança Alimentar e Nutricional deverão 

apresentar os seguintes documentos para obtenção da inscrição:   

I - Requerimento, conforme anexo I;   

II - Cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;   

III - Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;   

IV - Plano de ação;   
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V - Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ;  

Art. 8º As entidades e organizações de a Segurança Alimentar e Nutricional que atuam em 

mais de um Município deverão inscrever no COMSEA apenas os serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais que desenvolvem no Município de Itambé BA, apresentando os 

seguintes documentos:   

I - Requerimento, conforme o modelo anexo II;  

II - Plano de ação;  

III - Comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva o 

maior número de atividades, nos termos do art. 4º desta Resolução;   

Art. 9º. As entidades e organizações sem fins lucrativos que não tenham atuação 

preponderante na área da assistência social, mas que também atuem nessa área deverão inscrever 

somente seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no COMSEA, quando 

executados na Segurança Alimentar e Nutricional, além de demonstrar que cumprem os critérios 

dos art.4º desta Resolução, mediante apresentação de:   

I - Requerimento, na forma do modelo anexo III;   

II -  Cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;   

III - Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;   

IV - Plano de ação;   

Art. 10 – O modelo de Plano de Ação e relatório de atividades, disponibilizado às entidades 

e organizações de Segurança Alimentar e Nutricional pelo COMSEA de Itambé, se pautará no 

previsto no Art. 3º da Resolução nº 01 COMSEA, contemplando os seguintes itens:  

I – Plano de ação:  

a) finalidades estatutárias;  

b) objetivos;   

c) origem dos recursos;   

d) infraestrutura;   

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, informando 

respectivamente:   

a) público alvo;   

b) capacidade de atendimento;   

c) recurso financeiro a serem utilizados;   

d) recursos humanos envolvidos;   
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e) abrangência territorial;   

f) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Assistência Social 

fomentará, incentivará e qualificará a participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas 

em todas as etapas do seu plano: elaboração, execução, monitoramento e avaliação.  

II – Relatório de atividades:  

a) finalidades estatutárias;  

b) objetivos;   

c) origem dos recursos;   

d) infraestrutura;   

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, 

informando respectivamente:   

a) público alvo;   

b) capacidade de atendimento;   

c) recurso financeiro utilizado;   

d) recursos humanos envolvidos;   

e) abrangência territorial;   

f) demonstração da forma de como a entidade ou organização de Segurança Alimentar e 

Nutricional fomentou, incentivou e qualificou a participação dos usuários e/ou estratégias que 

foram utilizadas em todas as etapas de execução das suas atividades, monitoramento e avaliação.  

Art. 11. Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional: 

I - Receber e analisar a documentação respectiva aos pedidos de inscrição, que se 

constituem nas seguintes etapas:   

a) requerimento da inscrição;   

b) análise documental;   

c) visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;    

d) elaboração do parecer da Comissão;   

e) pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;   

f) publicação da decisão plenária;   

g) emissão do comprovante;   

h) notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício;   

i) envio de documentação ao órgão gestor para inserção dos dados no Sistema 

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, conforme Lei nº 11.346, 

de15 de setembro de 2006. 
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II Cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em 

assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras providências. - Em caso de deferimento 

do processo de inscrição da entidade, a Secretaria Executiva do CONSEA, ficará responsável pela 

guarda e encaminhamento da documentação ao gestor municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

para inclusão no Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de socioassistencial de que trata a 

Lei nº 12.101, de 30 de novembro de 2009, garantindo o acesso aos documentos sempre que se fizer 

necessário, em função do exercício do controle social.  

III - A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de apresentação 

do requerimento de inscrição;  

IV - No caso de indeferimento do requerimento de inscrição, a entidade ou organização de 

Assistência Social deverá ser comunicada oficialmente, contendo todas as devidas justificativas de 

indeferimento.  

Art. 12 A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, dos serviços, 

programas, projetos e dos benefícios socioassistenciais é por prazo indeterminado.  

Art. 13 O COMSEA, para fins desta resolução utilizará única e exclusivamente o termo 

INSCRIÇÃO.  

§ 1º O COMSEA fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexo IV.  

§ 2º O COMSEA irá estabelecer numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, 

independente da mudança de ano.  

CAPÍTULO IV 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

  

Art. 14 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá planejar o 

acompanhamento e a fiscalização das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como 

dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais inscritos, com os respectivos 

critérios.   

§ 1º O planejamento a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição deve ser 

publicizado por meio de resolução do Conselho.  
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§ 2º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades e ou organizações de 

assistência social e ao conjunto das ofertas dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais incritos.  

Art. 15. As entidades ou organizações de socioassistencial deverão apresentar anualmente, 

até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional:   

I - Plano de ação do corrente ano;   

II - Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do plano de ação, 

destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso II 

do art.  

10 desta resolução.  

§ 1º Quando houver alteração estatutária e de diretoria, as mesmas devem ser encaminhadas 

ao Conselho a qualquer tempo.  

§ 2º As entidades com menos de 01 ano de funcionamento no ato da inscrição, não 

necessitarão apresentar o relatório de atividades do ano anterior.  

  

CAPÍTULO V 

DA INTERRUPÇÃO E CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Art. 16 Em caso de interrupção ou encerramento de serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais a entidade ou organização de socioassistencial deverá comunicar ao  

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

, apresentando a motivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, 

bem como o prazo para a retomada dos serviços.   

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços, não poderá ultrapassar seis meses sob pena de 

cancelamento da inscrição da entidade ou organização da Assistência Social e/ou dos serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo.   

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional acompanhar, 

discutir e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais interrompidos ou encerrados.  
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Art. 17 A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento 

dos requisitos sendo garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.  

Art. 18 As entidades e organizações de assistência social inscritas deverão comunicar o 

encerramento de suas atividades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais ao 

COMSEA no prazo de 30 dias.  

Art. 19 O COMSEA deverá conceder prazo através de Resolução, para que a entidade ou 

organização proceda às adequações necessárias.  

Art. 20 Em caso de cancelamento da inscrição, o COMSEA deverá encaminhar no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cópia do ato do cancelamento, para providências cabíveis junto ao 

Cadastro Nacional de Entidades e Organizações no Sistema Nacional Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional, e demais providências.  

§1º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição, a entidade/ organização poderá 

recorrer, respeitando o prazo recursal de 30 dias a contar da notificação.   

Art. 21 Os recursos das decisões do COMSEA de Itambé BA, deverão ser apresentados ao 

Conselho Estadual do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA.  

  

  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 22 As entidades e organizações de socio assistencial de Segurança Alimentar e 

Nutricional, bem como serviços, programas, projetos e benefícios, deverão proceder com 

renovação e ou inscrição junto ao COMSEA, conforme procedimentos e critérios dispostos nesta 

resolução.  

Art. 23 O COMSEA de Itambé estabelecerá, em conjunto com o órgão gestor da Política 

de Segurança Alimentar e Nutricional, um plano de acompanhamento e fiscalização das entidades 

e organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

inscritos, com os respectivos critérios, no prazo de 90 dias a contar da publicação desta resolução, 

o qual será publicitado por meio de resolução específica do COMSEA.  
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Art. 24 As disposições previstas no inciso II do art. 11 e art. 20, somente serão aplicáveis 

por ocasião da efetiva implantação do Cadastro Nacional de Entidades de Segurança Alimentar e 

Nutricional Assistência Social – CNSAN.  

Art. 25 O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional deverá promover, pelo menos, 

uma audiência pública anual com as entidades ou organizações de Assistência Social inscritas, bem 

como as que ofertam serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais com o  

objetivo de efetivar a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências 

e ressaltando a atuação na rede socioassistencial e o fortalecimento do SUAS.  

Art. 26 Os casos omissos serão analisados pela Comissão de Normas, Regulamentos e 

Inscrições, e encaminhados a plenária do COMSEA Apara deliberação.  

Art. 27 Revogam-se as disposições em contrário.  

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

Itambé – BA, 06 de janeiro de 2025.  

 

                                                        DANIELI GOMES DA SILVA 

Presidente COMSEA 

 

Claudio Lima Cunha 

Secretária do COMSEA 
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Anexo I – RES 001/2025/ COMSEA 

Requerimento de Inscrição 

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer sua inscrição neste 

Conselho.  
A - Dados da Entidade:  

Nome da Entidade:  
CNPJ:________________________________________ Código Nacional de Atividade Econômica Principal e  
Secundário_______________________________________________________________________________  
Data   de   inscrição   no   CNPJ:______________________________________  
Endereço:____________________  ________________________________________nº 

________________Bairro: ___________, Município: __________________________, UF:_________  
CEP:________________   Tel._______________________     E-mail:  
__________________________________________________________________________________ 

Atividade Principal: Serviços de Assistência Social sem alojamento Inscrição:  
COMSEA:( x) 
CMDCA:________________________________________________________________________________  
CONSELHO DO IDOSO: __________________________________________________________________  
Outros (especificar) ________________________________________________________________________  
Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)  
________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

B - Dados do Representante Legal:  
Nome __________________________________________________________________________________  
Endereço________________________________________________nº______Bairro___________________  

Município________________________ UF_____ CEP____________________ Tel.___________________  
Celular______________________E-mail______________________________________________________  
RG______________________________________CPF________________________________________  
Data   nasc.____/_____/____  
Escolaridade__________________________________________________________  
Período do Mandato:______________________________________________________________________  
C - Informações adicionais:________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________ 

Termos em que,  
Pede deferimento.  

Local__________________ Data ____/_____/_____         

___________________________________________________  

            Assinatura do representante legal da entidade 
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Anexo II – RES 001/2024/ COMSEA 

Requerimento de Inscrição 

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal 

infraassinado, vem requerer a inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

abaixo descritos, nesse Conselho.  

A - Dados da Entidade:  
Nome da Entidade ______________________________________________________________  
CNPJ: _______________________,Código Nacional de Atividade Econômica Principal e  

Secundário__________________________________________________,Data de inscrição no 

CNPJ_____/_____/______, Endereço _____________________________________________nº  
______Bairro___________________, Município________________________________________UF______ 
CEP_______________Tel.__________________________E-mail________________________  
A entidade está inscrita no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, sob o número 

____________, desde ____/_____/_______.  
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever 

todos) ___________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 

_ _______________________________________________________________________________________ 
B - Dados do Representante Legal:  
Nome: __________________________________________________________________________________  

Endereço________________________________________nº______Bairro____________________________ 
Município___________________________________UF______CEP_________________________________ 

Tel.___________________________________E-mail____________________________________________ 

RG______________________________   CPF_____________________________  

 Data nasc.____/_____/____  
Escolaridade______________________________________________________________________________ 

Período do Mandato:_______________________________________________________________________ 

C - Informações adicionais  

________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Local__________________ Data ____/_____/_____  

 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da entidade 
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Anexo III – RES 001/2024/ COMSEA 

Requerimento de Inscrição 

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos 

serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.  
A - Dados da Entidade:  

Nome da Entidade:_________________________________________________________________________  
CNPJ:  _______________________ Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário  
________________________________________________, Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______,  
Endereço ____________________________________nº________ Bairro____________________________,  
Município_________________________________UF_________.CEP_______________Tel._____________  
E-mail __________________________________________________________________________________  
Atividade Principal________________________________________________________________________ 

Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais realizados no município (descrever 

todos): __________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

B - Dados do Representante Legal:  
Nome __________________________________________________________________________________  
Endereço________________________________________nº______Bairro___________________________ 
Município________________________________________ UF_____ CEP___________________________  
Tel.______________ Celular____________________ E-mail______________________________________  
RG_______________________ CPF______________________________ Data nasc. ____/_____/________  
Escolaridade ____________________________________________________________________________ 
Período do Mandato:______________________________________________________________________  

C - Informações adicionais  

________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

___________  

Termos em que,  
Pede deferimento.  

Local__________________ Data ____/_____/_____        

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da entidade 
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Anexo IV – RES 001/2024/ COMSEA 

Comprovante de inscrição no COMSEA: 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

INSCRIÇÃO Nº _____________________  

A entidade ______________________________________________________________________, 

CNPJ __________________________________, com sede em ____________________,  é inscrita 

neste Conselho, sob número______________, desde _____/______/_______.  

A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/projeto(s)/benefício(s) 

socioassistenciais (listar todos, constando os endereços respectivos caso a entidade os desenvolva em 

mais de uma unidade/estabelecimento no mesmo município):  

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 

A presente inscrição é por tempo indeterminado.  

Local__________________ Data ____/_____/_____  

 

  Danieli Gomes da Silva Presidente do COMSEA de Itambé BA 

(período de gestão de 2023 a 2025) 
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Anexo V – RES 001/2024/ COMSEA 

Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

( ) Serviços  
( ) Programas  
( ) Projetos  
( ) Benefícios socioassistenciais  

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itambé BA. 

INSCRIÇÃO Nº _____________________  

O(s) seguinte(s) serviço(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de 
funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município. 

________________________________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
O(s) seguinte(s) programa(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de 

funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município.  
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
O(s) seguinte(s) projeto(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de 

funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município. 

________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
O(s) seguinte(s) benefício(s) socioassistencial(is) (listar todos, constando os respectivos endereços de 

funcionamento), caso esses sejam desenvolvidos em mais de um endereço no mesmo município. 

________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________________ 
Estes   são/serão   executados   pela  

 entidade_____________________________________ _______________________________________, 

  CNPJ _________________, com sede em _____________(município/estado)________ e encontram-se em 

acordo com as normativas vigentes, dentre elas, a Resolução COMSEA  nº 01/2024.  
A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.  

        Local__________________ Data ____/_____/_____  

 

  Danieli Gomes da Silva  

Presidente do COMSEA de Itambé BA 

(período de gestão de 2023 a 2025) 
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

    Define parâmetros e normas para a inscrição as entidades   

               e organizações de socioassistencial de no Sistema Municipal de   

        Segurança Alimentar e Nutricional, bem   como serviços,  programas,      

      projetos e benefícios  socioassistenciais  daquelas  que  estão escrito 

      no Conselho Municipal Itambé   BA e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, em reunião ordinária 

ocorrida no dia 03 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 015 

de dezembro 2003, que dispõe sobre as atribuições do COMSEA; e lei 008 de 18 de maio de 2021 que 

cria os componentes no Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional DO MUNICÍPIO DE 

ITAMBÉ - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO as definições da Lei Federal Lei nº 10.686 de 28 de maio de 2003 e foi regulamentado pela  

Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, conhecida como Lei Orgânica de Segurança Alimentar e  

Nutricional (Losan),  

R E S O L V E 

Art. 1º. Aprovar o Termo de Aceite e Compromisso dos os compenetres e conselheiro do conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Itambé Bahia, para o 

Adesão e participação do PAA alimentos institucionais – Programa de Aquisição Alimentar doação simultânea, 

através do repasse pela os Agricultores Familiares do Municipio. 

Art. 2º. As instituições contempladas através do conselho são: Fundação Juracy Marden e Associação Atlética 

Banco do Brasil para a AABB – comunidade.   

Itambé – Bahia, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
     Danieli Gomes da Silva 

Presidenta do COMSEA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL – COMSEA. 
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RESOLUÇÃO Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

    Define parâmetros e normas para a inscrição as entidades   

               e organizações de socioassistencial de no Sistema Municipal de   

        Segurança Alimentar e Nutricional, bem   como serviços,  programas,      

      projetos e benefícios  socioassistenciais  daquelas  que  estão escrito 

      no Conselho Municipal Itambé   BA e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, em reunião ordinária 

ocorrida no dia 03 de dezembro de 2024, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 015 

de dezembro 2003, que dispõe sobre as atribuições do COMSEA; e lei 008 de 18 de maio de 2021 que 

cria os componentes no Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional DO MUNICÍPIO DE 

ITAMBÉ - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO as definições da Lei Federal Lei nº 10.686 de 28 de maio de 2003 e foi regulamentado pela  

Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, conhecida como Lei Orgânica de Segurança Alimentar e  

Nutricional (Losan),  

R E S O L V E 

Art. 1º. Aprovar o Termo de Aceite e Compromisso dos os compenetres e conselheiro do conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA de Itambé Bahia, para o 

Adesão e participação do PAA alimentos institucionais – Programa de Aquisição Alimentar doação simultânea, 

através do repasse pela os Agricultores Familiares do Municipio. 

Art. 2º. As instituições contempladas através do conselho são: Fundação Juracy Marden e Associação Atlética 

Banco do Brasil para a AABB – comunidade.   

Itambé – Bahia, 06 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
     Danieli Gomes da Silva 

Presidenta do COMSEA 
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 (SEGUNDA•FEIRA, 02 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO VIII | No 1551) 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO No 003/2024 - PNAB 
 

RESULTADO FINAL 

Se o seu projeto aparece como HABILITADO nesta lista, você já está apta(o) para a 
próxima fase do Edital.  

 
Os proponentes Luiz Pedro Passos da Cruz e Marcos de Jesus Costa entraram na lista 
dos HABILITADOS após CONTESTAÇÕES. 
 

CATEGORIA 1: Todos os setores – Área Central 18 (dezoito) prêmios 

No PROPONENTE CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1. Hayra Roberta Silva Souza 120.770.185-85 50 pontos HABILITADO 

2. Nalanda Pimentel da Silva 077.133.175-46 50 pontos HABILITADO 

3. Cristiano Melo Gusmão 992.554.565-04 45 pontos HABILITADO 

4. Émerson Silva Mendes 069.928.005-23 45 pontos HABILITADO 

5. Fábio Muniz Matias 022.645.565-36 45 pontos HABILITADO 

6. Gabriel Coelho Silva 039.026.975-12 45 pontos HABILITADO 

7. Igor Reis de Oliveira 044.685.645-20 45 pontos HABILITADO 

8. José Victor Silva dos Santos 055.966.475-35 45 pontos HABILITADO 

9. Juaci Borges Santos 037.821.025-41 45 pontos HABILITADO 

10. Samuel Andrade Reis Rocha 090.718.605-07 40 pontos HABILITADO 

11. Silvano Batista dos Santos 690.984.465-49 45 pontos 
HABILITADO 

(cotas) 

12. Ueliton de Oliveira Santos 044.889.025-96 45 pontos 
HABILITADO 

(cotas) 

13. Cláudio César da Fonseca 038.438.055-71 40 pontos 
HABILITADO 

(cotas) 

14. 
Heliodório Bispo de Almeida 

Filho 
037.544.505-65 40 pontos 

HABILITADO 
(ampla) 

15. Jacson Paulino da Silva 024.126.543-22 40 pontos 
HABILITADO 

(ampla) 

16. Misael Brito dos Santos 044.412.625-54 40 pontos 
HABILITADO 

(ampla) 

17. Uiliam Gomes Silva 038.438.055-71 40 pontos 
HABILITADO 

(ampla) 

18. Valdomiro José Andrade Filho 032.477.075-81 40 pontos 
HABILITADO 

(ampla) 

19. Luiz Pedro Passos da Cruz 040.684.315-58 45 pontos 
HABILITADO 

(após 
contestação) 

20. Marcos de Jesus Costa 115.087.875-49 40 pontos 
HABILITADO 

(após 
contestação) 
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CATEGORIA 1: Área Periférica Urbana - 6 (seis) prêmios 

No PROPONENTE CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1. Leidinir Rosa da Silva 020.284.885-06 50 pontos HABILITADO 

2. Rute dos Santos Silva 025.282.805-48 50 pontos HABILITADO 

3. Cícero Pereira da Rocha 026.890.395-67 45 pontos HABILITADO 

4. Cristiane de Jesus 041.404.465-79 45 pontos HABILITADO 
(cotas) 

5. Rielson Machado da Silva 293.941.985-04 45 pontos HABILITADO 
(cotas) 

VALOR REMANEJADO 

 

CATEGORIA 2: Povos de Terreiro - 4 (quatro) prêmios 

No PROPONENTE CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1. Márcia Alves Lima dos Santos 037.052.135-80 55 pontos HABILITADO 

2. André de Jesus Matos 015.625.735-19 50 pontos HABILITADO 

VALOR REMANEJADO 

 

CATEGORIA 2: Distrito de Cassilândia - 5 (cinco) prêmios 

No PROPONENTE CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1. Tatiane Santos Silva 067.755.925-90 50 pontos HABILITADO 

2. Marciano Paiva dos Santos 036.300.615-08 45 pontos HABILITADO 

3. Ramon Dias Vieira 316.171.758-97 45 pontos HABILITADO 

4. Antônio de Jesus Santos 022.270.505-19 40 pontos 
HABILITADO 

(cotas) 

5. João Henrique das Neves Silva 087.685.145-65 40 pontos 
HABILITADO      

(ampla) 

6. Renata Santos Silva 000.000.000-00 
35 pontos RESERVA 

DE VAGAS 

7. Lindamar Alves de Jesus 914.196.705-49 
35 pontos RESERVA 

DE VAGAS 

 

CATEGORIA 2: Distrito de São José do Colônia - 5 (cinco) prêmios 

No PROPONENTE CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1. Jéssica Santana da Silva 088.475.935-06 50 pontos HABILITADO 

2. Reinaldo de Novaes Machado 034.019.465-01 45 pontos HABILITADO 

3. Catiane Silva de Araújo 318.886.358-60 40 pontos HABILITADO 

4. Lugelvan Cunha Santos Ferreira 031.395.205-14 40 pontos 
HABILITADO 

(cotas) 

21. Luciene de Jesus Silva 051.223.735-23 35 pontos 
RESERVA 
DE VAGA 

22. Camila Santos Silva 005.789.985-13 35 pontos 
RESERVA 
DE VAGA 
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5. Giolêides Santos de Jesus 368.121.958-39 40 pontos 
HABILITADO 

(ampla) 

 

O proponente desta lista cujo projeto se encontra habilitado, deverá comparecer ao Setor 
de Cultura na Prefeitura Municipal de Itambé BA entre os dias 21 e 22 de janeiro de 2025 
das 8h às 13h para a assinatura do Termo de Premiação Cultural. 

 

Itambé BA, 14 de janeiro de 2025. 

 

Célio Gomes Bittencourt 
Secretário Municipal de Cultura 
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